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RESOLUÇÃO Nº 26/2011

Súmula: Tornar público a composição do CMAS, gestão 2011-2013.

                     CONSIDERANDO a Lei Municipal 2.003, de 16 de julho de 2009, em seu artigo 7º, o qual prevê 
que “ O Conselho Municipal de Assistência Social deverá ser composto por 50% de representantes do poder 
público e 50% de representantes da sociedade civil, sendo representantes de entidades e organizações 
sociais prestadoras de serviços, entidades e organizações de representantes de trabalhadores do setor e 
entidades e organizações de usuários da Política de Assistência Social”;
 
CONSIDERANDO a Resolução do CMAS nº 14, de 11 de maio de 2011, que Estabelece os critérios para o 
processo de eleição dos conselheiros da sociedade civil no Conselho Municipal de Assistência Social, gestão 
2011-2013;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 598, de 13 de Junho de 2011, que nomeia os membros do Conselho
Municipal de Assistência Social, Gestão 2011-2013;

  RESOLVE:
Art. 1º. Tornar público a composição do Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, Gestão 2011-2013, 
de Toledo, Paraná, como segue:
I – Representantes da Secretaria de Assistência Social:
a) Titular: Maria de Lurdes de Oliveira Silveira; Suplente: Ângela Kant Martins;
b) Titular: Raquel Cassol; Suplente: Rodrigo Daniel Gonçalves Leandro;
c) Titular: Sandra Cordeiro Muniz; Suplente: Juliano Varanis;
II -  Representantes da Secretaria de Educação:
Titular: Osana de Almeida Lima de Amorin;
Suplente: Jardel Hetwer;
III - Representantes da Secretaria de Saúde:
Titular: Valdenice dos Santos Souza;
Suplente: Loiva fátima Bortolanza;
IV -  Representantes da Secretaria de Esportes e Lazer:
Titular: Heber Sander Zulian;
Suplente: Evanete Aparecida Ferreira;
V -  Representantes da Secretaria de Agropecuária e Abastecimento:
Titular: Felipe Hofstaetter Zanini;
Suplente: Diomedes Cupertine;
VI -  Representantes da Secretaria de Atendimento à Mulher:
Titular: Simone Beatriz Ferrari;
Suplente: Mareli Ana Vanzzo Donin;
VII -  Representantes da Secretaria da Fazenda:
Titular: Valdair Alberton Baggio;
Suplente: Roseli Fabris Dalla Costa;
VIII -  Representantes da Secretaria do Meio Ambiente:
Titular: Tânia Maria Iakovacz Lageman;
Suplente: Gracielle Johann;
IX - Representantes da Secretaria de Cultura:
Titular: Rosangela Reche de Souza;
Suplente: Magda Ritter;
X -  Representantes da 20ª Regional de Saúde:
Titular: Lenir Zimermann;
Suplente: Manoela Teixeira da Silva Leal;
XI -  Representantes da UNIOESTE – Campus de Toledo:
Titular: Esther Luíza de Souza Lemos;
Suplente: Ineiva Terezinha Kreutz Louzada;



XII -  Representantes do Núcleo Regional de Educação – NRE
Titular: Marlise Hofstaetter Zanini;
Suplente: Lisiane Kieling;
XIII -  Representantes de Organizações dos Trabalhadores do Setor da Política de Assistência  Social:
a) Titular: Solange Silva dos Santos Fidelis; Suplente: Jaqueline Fernanda Machado;
b) Titular: Rosiany Favareto; Suplente: Ruth Lemes Palma;
XIV -  Representantes de Usuários da Política de Assistência Social:
a) Titular: Iraci Costa Silva; Suplente: Catarina Cechi;
b) Titular: Antonio Marcos Chagas de Morais; Suplente: José Xavier Moreno;
c) Titular: Maria de Lourdes Almeida de Souza; Suplente: Tereza de Camargo Oliveira;
XV - Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços de Proteção Social Básica:
a) Titular: Rosana Aparecida Pinho Franco dos Santos; Suplente: Micheli Regina Rugel;
b) Titular: Maria Inês Borges Mânica; Suplente: Edmara de Souza;
c) Titular: Renate Neumann Schewe Cardoso; Suplente: Lineu Wutzke;
d) Titular: Ivone Laguna; Suplente: Márcia Cristina Dreher Longen;
e) Titular: Tânia Regina Piazzetta; Suplente: Claudia Cristina de Arruda Schons;
XVI - Representantes de Entidades Prestadoras de Serviços de Proteção Social Especial:
a) Titular: Nelson Kissler; Suplente: Rejane Linck Neumann;
b) Titular: Roseli Terezinha Gass; Suplente: Lucimar Recalcatti Vieira;
c) Titular: Márcia Fath; Suplente: José Carlos Dutra;
d) Titular: Edgard Ravache; Suplente: Celito Pìzzato.

Art. 2º .Esta Resolução entrará em vigor a partir de sua publicação.

Toledo, 27 de Julho de 2011.
       

Maria de Lurdes de Oliveira Silveira
Presidente do CMAS
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